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GOVERNO MUNICIPAL DE

ITUVERAVA



Prefeitura Municipal de Ituverava
ESTADO DE SÃO PAULO – CNPJ 46.710.422/0001-51
Rua João José de Paula nº 776 – Jardim Universitário – Ituverava-SP.

Telefone 16-3830.7000 

DE TERMO DE REFERÊNCIA
UNIDADE SOLICITANTE: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE R.H.
1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em segurança e medicina do trabalho para prestação de serviços técnicos de elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e emissão de Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) para os servidores da Prefeitura Municipal de Ituverava.
A contratação compreenderá:

• elaboração de LTCAT completo para cada unidade administrativa do município, cerca de 55 unidades;
• realização de visitas técnicas presenciais para avaliação das condições ambientais de trabalho;

• identificação de exposição a agentes físicos, químicos e biológicos, bem como avaliação de insalubridade e periculosidade, quando aplicável;

• Emissão de Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sob demanda da Administração, a ser elaborada individualmente sempre que solicitado, conforme necessidade dos servidores;
• entrega de relatórios técnicos contendo as avaliações realizadas.

O prazo estimado para elaboração e entrega do LTCAT será de até 60 dias após a assinatura do contrato.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ituverava possui aproximadamente 1.300 servidores públicos, distribuídos em diversos setores administrativos, incluindo áreas de saúde, educação, obras, assistência social, entre outras.

O LTCAT atualmente existente foi elaborado no ano de 2020, sendo necessária sua atualização em razão de alterações ocorridas na estrutura administrativa e no quadro de servidores, especialmente após a realização de concurso público que ampliou significativamente o número de servidores municipais.

A atualização do LTCAT é fundamental para a correta identificação das condições ambientais de trabalho e para o atendimento às exigências da legislação previdenciária, especialmente aquelas relacionadas à caracterização de atividades exercidas sob condições especiais que possam prejudicar a saúde ou a integridade física dos trabalhadores.

Além disso, a Administração Municipal necessita emitir Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) para servidores que solicitam documentação para fins de aposentadoria junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, sendo necessária a manutenção de suporte técnico especializado para elaboração desses documentos.

Considerando que o município não possui profissional especializado em segurança do trabalho em seu quadro funcional, a contratação de empresa especializada mostra-se necessária para garantir o adequado atendimento das demandas técnicas relacionadas à saúde e segurança do trabalho.

A presente contratação está alinhada às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 8.213 de 1991 e pela Lei nº 14.133 de 2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na contratação de empresa especializada em segurança e medicina do trabalho para realização dos seguintes serviços:

• levantamento técnico das condições ambientais de trabalho nas unidades administrativas da Prefeitura;

• realização de visitas técnicas em aproximadamente 55 locais de trabalho;
• elaboração do LTCAT completo e atualizado, contendo análise de agentes nocivos e caracterização das atividades exercidas pelos servidores;

• suporte técnico para emissão de PPP sempre que solicitado pela Administração;

• entrega dos documentos técnicos em formato digital e físico.

A solução permitirá à Administração Municipal manter sua documentação técnica atualizada e em conformidade com a legislação vigente.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

• possuir profissional habilitado em Engenharia de Segurança do Trabalho, devidamente registrado no conselho profissional competente;

• possuir experiência comprovada na elaboração de LTCAT e PPP;

• realizar visitas técnicas presenciais em todas as unidades administrativas indicadas pela Prefeitura;

• elaborar os documentos técnicos de acordo com a legislação previdenciária vigente;

• garantir a qualidade técnica dos documentos emitidos;

• prestar suporte técnico para esclarecimento de dúvidas relacionadas aos documentos elaborados.
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do objeto deverá ocorrer da seguinte forma:

Após a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar cronograma de visitas técnicas às unidades administrativas do município.

Serão realizadas visitas presenciais para avaliação das condições ambientais de trabalho.

Com base nas avaliações realizadas, a contratada deverá elaborar o LTCAT completo, contendo análise técnica detalhada.

O documento deverá ser entregue à Administração no prazo máximo de 60 dias.

Durante o período contratual, a contratada deverá elaborar PPP sempre que solicitado pela Administração, no prazo máximo de 05 dias úteis após a solicitação.
Os documentos deverão ser entregues em formato digital e físico.
6. GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização da execução contratual será realizada por servidor designado pela Administração Municipal, que atuará como fiscal do contrato, sendo responsável por:

• acompanhar a execução dos serviços;

• verificar o cumprimento das obrigações contratuais;

• atestar a prestação dos serviços para fins de pagamento.

A Administração poderá designar gestor e fiscal do contrato, conforme regulamento interno.

7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante:

• entrega e aprovação do LTCAT elaborado;

• emissão e entrega dos PPP solicitados pela Administração.

Os pagamentos serão efetuados após a apresentação de nota fiscal e atesto do fiscal do contrato.

Caso o contrato tenha duração superior a 12 meses, poderá ser aplicado reajuste anual pelo índice IPCA, visando preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá observar os critérios previstos na Lei nº 14.133 de 2021.

Deverão ser exigidos, no mínimo, os seguintes documentos de habilitação:

Habilitação jurídica

• contrato social ou equivalente.

Regularidade fiscal

• certidões fiscais exigidas pela legislação.

Qualificação técnica

• comprovação de registro do responsável técnico no conselho profissional competente;

• comprovação de experiência na elaboração de LTCAT ou documentos equivalentes.

O critério de julgamento da proposta poderá ser menor preço, desde que atendidas todas as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência.
9. ESTIMATIVA DO PREÇO 

A estimativa do valor da contratação será definida mediante pesquisa de mercado, realizada nos termos da Instrução Normativa nº 65/2021.

Os valores referenciais e as memórias de cálculo constarão de documento específico no processo administrativo.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação dependerá da verificação de disponibilidade orçamentária e da indicação da respectiva dotação orçamentária pela área competente da Administração Municipal.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A empresa contratada deverá observar todas as normas técnicas aplicáveis à elaboração do LTCAT e à emissão do PPP, garantindo a qualidade e a conformidade dos documentos emitidos.

Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, com base na legislação vigente.
Ituverava, 17 de março de 2.026.
Vinícius Marins de Oliveira




    André Mantovani Neto 
Secretário de Administração




   Diretor de Setor de R.H. 
